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PROJETO PE
RESOLUÇAO

DESPACHO

EMENTA: INSTITUI A
PRIVACIDADE E PRC
PESSOAIS NO ÁMB
MUNICIPAL DE RIBEIRA
A LEI FEDERAL Nº 13.7
DE 2018 LEI GERA
DADOS (LGPD), NOS TEI
E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

POLITICA GERAL DE
TEÇÃO DE DADOS
ITO DA CÁMARA
O PRETO, CONFORME
39, DE 14 DE AGOSTO
s DE PROTEÇÃO DE
MOS QUE ESPECIFICA

Apresentamos à conSI

Art. 1“. Fica instituída a Política Geral de Privacid
Pessoais, em meios físicos ou digitais, no âmbito
Ribeirão Preto, como parte integrante de Sua estrutura
principios, as diretrizes e os Objetivos compativeis corr
legislação brasileira, em especial o disposto na Lei F
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).
5 1” A política instituída nesta Resolução se aplica
tratamento de dados pessoais realizada pela Câma
Preto, independentemente do meio Ou do país on
dados, desde que tenham sido coletados em território I

% 2º Os servidores, colaboradores internos e externos
que realizam tratamento de dados pessoais na Câm:
Preto se sujeitam às diretrizes, às normas e aos proc
Resolução e São responsáveis por garantir a proteçãc
tenham acesso.

Art. 2º. Para os fins desta Resolução, considera-se:
l - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural

deração da Casa o seguinte:

ade e Proteção de Dados
da Câmara Municipal de
normativa, que seguirá os

[ os requisitos previstos na
ederal n0 13.709, de 14 de

a qualquer Operação de
ra Municipal de Ribeirão
le estejam localizados os
aciona].

> quaisquer outras pessoas
ra Municipal de Ribeirão
edimentos previstos nesta
de dados pessoais a que

dentificada ou identificável,
ou seja, qualquer informação que permita identificar, direta ou indiretamente, um
indivíduo;

ll — dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção
religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso,
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filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vid
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

a sexual, dado genético ou

lll - dado anonimizado: dado relativo a titular que
considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e d
tratamento;

1ão possa ser identificado,
isponíveis na ocasião de seu

lV — banco de dados: conjunto estruturado de dados pess Dais, estabelecido em um ou
em vários locais, em suporte eletrônico ou físico;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados
tratamento;

Vl — controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito ;
competem as decisões referentes ao tratamento de dados 1:

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito públ
tratamento de dados pessoais em nome do controlador;

VIII — encarregado: pessoa indicada pelo controlador e ope
de comunicação entre o controlador, os titulares dos dad
de Proteção de Dados (ANPD);

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoa
coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acess
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamer
controle da informação, modificação, comunicação, transfe

Xl — anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis
do tratamento, por meio dos quais um dado perde a l
direta ou indireta, a um indivíduo;

Xll — consentimento: manifestação livre, informada e ine
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para ur

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operaç
guarda do dado pessoal ou do banco de dados;

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de da
de dados, independentemente do procedimento empregad

XV — transferência internacional de dados: transferência (

estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja

XVI — uso compartilhado de dados: comunicação, difusão
interconexão de dados pessoais ou tratamento compart
pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprim
legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente,

pessoais que são objeto de

úblico ou privado, a quem
essoais;

co ou privado, que realiza o

rador para atuar como canal
os e a Autoridade Nacional

is, como as que se referem a
o, reprodução, transmissão,
to, eliminação, avaliação ou
rência, difusão ou extração;

e disponíveis no momento
)ossibilidade de associação,

quívoca pela qual o titular
na finalidade determinada;

ão de tratamento, mediante

dos armazenados em banco
º)

e dados pessoais para país
membro;

transferência internacional,
lhado de bancos de dados
into de suas competências
com autorização específica,

e %%
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para uma ou mais modalidades de tratamento permitidas
entre entes privados;

XVII - relatório de impacto a proteção de dados ;
controlador que contém a descrição dos processos de tr
que podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitc
medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risc '

eirão Preto

por esses entes públicos, ou

essoais: documentação do
tamento de dados pessoais
5 fundamentais, bem como
/

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem
constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no Paí
institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pe
caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico; e

XIX — Autoridade Nacional de Proteção de Dados — AN
pública responsável por zelar, implementar e fiscalizar o
todo o território nacional.

Art. 3º. As atividades de tratamento de dados pessoais
e os seguintes princípios:
1 - finalidade: realização do tratamento para propos

fins lucrativos legalmente
>, que inclua em sua missão
squisa básica ou aplicada de

3D: órgão da administração
cumprimento desta Lei em

deverão observar a boa—fe

tos legítimos, especificos,
explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de
forma incompatível com essas finalidades;
Il — adequação: compatibilidade do tratamento com as
titular, de acordo com o contexto do tratamento;

finalidades informadas ao

HI - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização
de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não
excessivos em relação às finalidades do tratamento de
IV — livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta f
forma e a duração do tratamento, bem como sobre a ir
pessoais;
V — qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exa
atualização dos dados, de acordo com a necessidade
finalidade de seu tratamento;
Vl - transparência: garantia, aos titulares, de infor
facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento
tratamento, observados os segredos comercial e indust
VH — segurança: utilização de medidas técnicas e admii
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situ
de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusã
VIH - prevenção: adoção de medidas para prevenir
virtude do tratamento de dados pessoais;

:lados;

cilitada e gratuita sobre a
tegralidade de seus dados

tidão, clareza, relevância e
e para o cumprimento da

mações claras, precisas e
e os respectivos agentes de
rial;

iistrativas aptas a proteger
ações acidentais ou ilícitas
0;

a ocorrência de danos em lt
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lX — não discriminação: impossibilidade de realizaçã
discriminatórios ilícitos ou abusivos;
X — responsabilização e prestação de contas: demo
adoção de medidas eficazes e capazes de compr
cumprimento das normas de proteção de dados pesso
dessas medidas.
Art. 4º. O objetivo geral desta Resolução e garantir a é

de todos os aspectos relacionados à proteção de dados
seus titulares no âmbito do Câmara Municipal de Ribe

Parágrafo único. São objetivos específicos desta Resolu
l - assegurar níveis adequados de proteção aos dad
Câmara Municipal de Ribeirão Preto;
ll - orientar quanto à adoção de controles tecnicc
atendimento dos requisitos de proteção de dados pess
III - garantir aos titulares de dados pessoais os
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvime
pessoa natural;
lV - prevenir possíveis causas de violações de dado
segurança da informação relacionados ao tratamento d

V - minimizar os riscos de violação de dados pessc
Municipal de Ribeirão Preto e qualquer impacto n
violação.
Art. 5”. São direitos do titular de dados pessoais trat
Ribeirão Preto:
1 — confirmar a existência de tratamento;
ll — acessar os dados;
lll - corrigir dados incompletos, inexatos ou desatualiz
IV solicitar a anonimização, o bloqueio ou
desnecessários, excessivos ou tratados em desconfc
legais e regulatórias;
V - requisitar, de forma expressa e justificada, a porta
órgão público;
Vl — garantir a eliminação dos dados pessoais tratadc
exceto nas hipóteses previstas no art. 17 desta Resoluçê

Vll — receber informação sobre o compartilhamento de

Vlll - receber informa ão sobre as conse uências da rÇ q
para o tratamento de seus dados pessoais;

) do tratamento para fins

nstração, pelo agente, da
ovar a observância e o
ais e, inclusive, da eficácia

restão sistemática e efetiva
pessoais e dos direitos de
rão Preto.

ção:

os pessoais tratados pela

5 e administrativos para
ais;

direitos fundamentais de
nto da personalidade da

; pessoais e incidentes de
e dados pessoais; e
ais tratados pela Câmara
egativo que resulte dessa

ados Câmara Municipal de

ados;
a eliminação de dados
rmidade com as normas

Jilidade dos dados a outro

5 com seu consentimento,
0;

seus dados pessoais;
egativa de consentimento ll
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IX — revogar o consentimento a qualquer momen
expressa, ratificados e preservados os tratamentos real
X - opor—se a tratamento de seus dados pessoais reali
uma das hipóteses de dispensa de consentimento, err
ao disposto na legislação;
Xl — solicitar cópia eletrônica integral de seus dado
tratamento realizado com seu consentimento ou err
Municipal de Ribeirão Preto; e
XII — solicitar a revisão de decisões tomadas unicamen
automatizado de dados pessoais que afetem seus intere

Parágrafo único. O titular de dados pessoais poderá
tratamento de seus dados e exercer os direitos previst
tempo, de forma facilitada e gratuita, em requisiç
preferencialmente por meio do formulário eletrôn
institucional na internet.
Art. 6º. No âmbito do Poder Legislativo de Ribeirã
Câmara Municipal de Ribeirão Preto e deverá:
[ - manter registro das operações de tratamento de dad
ll - elaborar relatório de impacto na proteção de dar
dados sensíveis, relativo ao tratamento de dados; e
III - orientar os operadores quanto aos tratamentos d
instruções internas, a legislação e as regulamentações o

Art. 7º. O encarregado é responsável por:
I - receber as reclamações e comunicações dos titula
providências;
ll - receber as comunicações da ANPD e adotar as prov
lll - orientar os servidores e os contratados da Cãmc
Preto sobre as práticas a serem adotadas em rela
pessoais; e
IV — executar outras atribuições determinadas pelo co
em normas complementares da ANPD.

Art. 8º. Os operadores de dados são os servidores
Ribeirão Preto e os prestadores de serviços cont
tratamento de dados pessoais em nome e por ordem do

Parágrafo único. Os operadores são responsáveis por t
acordo com as instruções estabelecidas pelo contro
devido registro das ações realizadas para o tratamento

eirão Preto

o mediante manifestação
izados anteriormente;
zado com fundamento em
caso de descumprimento

pessoais com relação ao
contrato com a Câmara

e com base em tratamento
sses.
obter informações sobre o
os neste artigo a qualquer
ão expressa e específica,
ico disponível no portal

Preto 0 Controlador é a

os pessoais;
os pessoais, incluindo de

e dados pessoais segundo
a ANPD.

es, responde-las e adotar

idências necessárias;
ra Municipal de Ribeirão
ão à proteção de dados

itrolador ou estabelecidas

da Câmara Municipal de
ratados que realizam o
controlador.

ratar os dados pessoais de
ador, além de manter 0
desses dados.

» &&

“J

><.
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Art. 9º. São atribuições da Comissão Permanente de SE

analise e proteção do tratamento de dados na Câm
Preto:
1 — avaliar os mecanismos de tratamento e proteção d
políticas, estratégias e metas para a conformidade
Ribeirão Preto com as disposições da Lei nº 13.709, de
H — formular princípios e diretrizes para a gestão de d
regulamentação;
IH — supervisionar a execução dos planos, projetos
viabilizar a implantação das diretrizes previstas na Le
de 2018;
IV - promover o intercâmbio de informações sobre a É

com outros órgãos.
Art. 10. Os servidores e demais colaboradores vinculac
Ribeirão Preto são responsáveis por:
I - ler e cumprir integralmente os termos desta Resol
procedimentos de proteção da privacidade e de dados
11 — comunicar ao encarregado qualquer evento que
coloque em risco os dados pessoais tratados pela Cârr
Preto; e
III - responder no âmbito da Câmara Municipal
inobservância da política instituída nesta Resoluçãc
procedimentos legais ou regulatórios relacionados
pessoais.
Art. 11. O descumprimento das normas e dos pr
proteção de dados pessoais, nos termos desta Resoluç
acarretar, isolada ou cumulativamente, a aplicação d
civis e penais, assegurados o contraditório, a ampla c

legal.
Art. 12. O tratamento de dados pessoais somente
conjunto ou isoladamente, nas seguintes hipóteses:
l — mediante o consentimento do titular;
II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulató
III - para a execução de políticas públicas, inclui
compartilhado de dados;
IV - para a realização de estudos por órgão de
anonimização dos dados pessoais sempre que possível
V - para a execução de contrato ou de procedimentos 1:

contrato do qual seja parte o titular;

eirão Preto

rvidores, responsável pela
ra Municipal de Ribeirão

e dados existentes, propor
da Câmara Municipal de
14 de agosto de 2018;

ados pessoais e propor sua

e ações aprovados para
n“ 13.709, de 14 de agosto

roteção de dados pessoais

os à Câmara Municipal de

ição e as demais normas e
pessoais aplicáveis;
viole esta Resolução ou

ara Municipal de Ribeirão

de Ribeirão Preto pela
e das demais normas e
ao tratamento de dados

ocedimentos referentes à
ão e da legislação, poderá
e sanções administrativas,
efesa e o devido processo

poderá ser realizado, em

ria;
ndo o tratamento e uso

pesquisa, assegurada a (
reliminares relacionados a
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VI - para o exercício regular de direitos em processo
arbitral;
VH - para a proteção da vida ou da segurança física do
VIII - para a tutela da saúde em procedimento reali
saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária;
IX — quando necessário para atender a legítimo inter
terceiro;
X — para a proteção de crédito, inclusive quanto
pertinente; e

eirão Preto

udicial, administrativo ou

titular ou de terceiro;
zado por profissionais de

>sse do controlador ou de

o disposto na legislação

Xl - para O atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse
público, com o objetivo de executar as suas comp
atribuições legais.
5 1“ O consentimento para a coleta de dados pessoais (

livre, expressa, individual, clara, específica e legítimz
qualquer momento pelo titular.
% 2D O consentimento é dispensado para o tratamento c
manifestamente públicos pelo titular, desde que o tra
acordo com a finalidade, a boa-fé e o interesse públicc
do titular.
Art. 13. O tratamento de dados sensíveis será realizad
titular ou de seu responsável legal de forma específica
específicas.
ê lº O consentimento de que trata o caput deste artigo
1 — nas hipóteses previstas nos incisos II a VIII do art. 1

H - nos processos de identificação e autenticação
eletrônicos, para prevenir a fraude e garantir a segura
titular, resguardados todos os direitos de privacidz
dados.
5 20 Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer trat
que revele dados pessoais sensíveis e que possa
ressalvado o disposto em legislação específica.
5 3” Quando o tratamento de dados pessoais envolver
deverá ser dada publicidade a dispensa de consentimei
ã 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado d

entre controladores com o objetivo de obter vantag
houver regulamentação por parte da ANPD ou I

prestação de serviços de saúde, de assistência farma
saúde, nos termos de legislação específica.

etências ou cumprir suas

evera ser obtido de forma
e poderá ser revogado a

e dados pessoais tornados
tamento seja realizado de
, resguardados os direitos

o com o consentimento do
e destinado a finalidades

;erá dispensado:
_ desta Resolução; e
de cadastro em sistemas
nça dos dados pessoais do
de e de proteção desses

amento de dados pessoais
causar dano ao titular,

s incisos II e III do art. 12,
ito.
e dados pessoais sensíveis
em econômica, exceto se
as hipóteses relativas a
cêutica e de assistência à 4
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Art. 14. Os dados anonimizados não serão considerad
fins das diretrizes previstas nesta Resolução, salvo
processo de anonimização ao qual foram submetidos.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, a pseud
que impossibilita que um dado seja associado, diret
indivíduo, exceto pelo uso de informação adicional.

Art. 15. O tratamento de dados pessoais de crianças
finalidade de atender a seu melhor interesse e dei
consentimento expresso e em destaque de um dos pais
como ser específico quanto a finalidade do tratamento.
Parágrafo único. A informação sobre os tipos de dados
utilização e os procedimentos para o exercício dos c
dados pessoais de que trata o caput deste artigo devera

Art. 16. O tratamento de dados pessoais deverá ser fina
1 — for alcançada a finalidade para a qual os dados f
esses dados deixarem de ser necessários ou pertinentes
II - o período de tratamento chegar ao fim;

III - houver pedido de revogação do consentir
resguardado o interesse público; ou
IV - por determinação da ANPD, houver violação a Le
de 2018.

Art. 17. Os dados pessoais serão eliminados após o t
exceto nas seguintes hipóteses:
I — cumprimento de obrigação legal ou regulatória;
Il - estudo por órgão de pesquisa, garantida,
anonimização dos dados pessoais;
HI - transferência a terceiro, desde que respeitado
tratamento de dados pessoais; ou
IV - uso exclusivo pela Câmara Municipal de Ribeirã
por terceiro, e desde que anonimizados os dados.

Art. 18. O uso compartilhado de dados pela Câmara lV

deverá ocorrer no cumprimento de suas obrigações l

organizações públicas ou privadas, de acordo com
legislação pertinente, resguardados os princípios de pr

Parágrafo único. Na prestação dos serviços de su
Municipal de Ribeirão Preto compartilhará dados ];

interoperabilidade de seus sistemas e serviços de
observada a norma administrativa pertinente.

os dados pessoais para os
quando for revertido o

nimização é o tratamento
a ou indiretamente, a um

e de adolescentes tem a
erá ser realizado com o
ou responsável legal, bem

coletados, a forma de sua
ireitos de tratamento dos
ser mantida pública.
lizado quando:
ram coletados ou quando
para essa finalidade;

nento feito pelo titular,

nº 13.709, de 14 de agosto

armino de seu tratamento,

sempre que possível, a

5 os requisitos legais de

Preto, vedado seu acesso

unicipal de Ribeirão Preto
egais ou regulatórias, com
a finalidade admitida na
oteção de dados pessoais.
1 competência, a Câmara
essoais de acordo com a
ecnologia da informação,

8

&lxJ
li
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Art. 19. A transferência internacional de dados pe
Ribeirão Preto será realizada observando-se a política
e os termos da legislação nos seguintes casos, em conju
l — transferência de dados para países ou organismos i

proteção de dados pessoais adequado;
ll — comprovação de garantias de cumprimento dos ;

titular e do regime de proteção de dados pessoais, c

específicas, cláusulas padrão dos contratos, normas cc
certificações regularmente emitidos;
III — cooperação jurídica internacional entre órgãos pú
fins de investigação;
IV — proteção da vida ou da incolumidade física do titu
V — autorização pela ANPD;
Vl - compromisso assumido em acordo de cooperação
VH - execução de política pública ou de atribuição lega
Vlll - mediante consentimento específico e em desta
pessoais;
IX — cumprimento de obrigação legal ou regulatória;
X - execução de contrato ou de procedimentos pr
contrato do qual seja parte o titular; e

XI - exercício regular de direitos em processo judicial,
Art. 20. São atividades que deverão ser realizadas
pessoais:
1 - garantir ao titular a opção de permitir ou não o
pessoais, excetuando-se os casos de tratamento se
consentimento;
ll - assegurar que o objetivo do tratamento de
conformidade com esta Resolução e com a legislação v

lll - comunicar de forma clara o tratamento de dados l
momento em que forem coletados ou usados pela
finalidade;
IV — quando forem requisitadas, fornecer ao tit
tratamento de seus dados pessoais;
V - limitar a coleta, o uso, a divulgação e a transferê
necessário para o cumprimento da finalidade consent
legal específica para o tratamento sem o consentimentc '

eirão Preto

la Câmara Municipal de
instituída nesta Resolução
nto ou isoladamente:
nternacionais com grau de

)rincípios, dos direitos do
omo cláusulas contratuais
rporativas globais, selos e

blicos de inteligência para

lar ou de terceiro;

nternacional;
] do serviço público;

que do titular dos dados

eliminares relacionados a

1dministrativo ou arbitral.

no tratamento de dados

tratamento de seus dados
m a necessidade de seu

lados pessoais esteja em
gente;
)essoais ao titular antes do
primeira vez para nova

lar explicações sobre o

ncia de dados pessoais ao
da pelo titular ou da base
:

&)
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eirão Preto

VI — reter dados pessoais apenas pelo tempo necessário para cumprir sua
finalidade e posteriormente destrui—los, bloqueá—lo s ou anonimizá-los com
segurança, observado o disposto no art. 17 desta Resolução;
VII — bloquear o acesso a dados pessoais quando, e pirado o período de seu
tratamento e sua manutenção, for exigido pela legislaç ão;
VIH - fornecer informações claras sobre as políticas, os procedimentos e as
práticas de tratamento de dados pessoais a seus titulares;
IX - cientificar os titulares quando ocorrerem al
tratamento de seus dados pessoais;
X - garantir aos titulares o acesso e a revisão de seus d

erações significativas no

ados pessoais por meio da
técnica de autenticação de identidade, desde que não haja restrição legal ao
acesso ou à revisão;
XI — assegurar a rastreabilidade e a prestação d
tratamento de dados pessoais, inclusive daqueles com;
XII — gerenciar eventual violação aos dados tratado<
incidentes e da resposta efetuada;
XIII — adotar controles técnicos e administrativos de
suficientes para garantir níveis de proteção adequados
XIV - assegurar que a elaboração e a publicação
Municipal de Ribeirão Preto estejam em conformidade
de agosto de 2018, no que se refere à minimizaçã
pessoais.
Art. 21. As normas complementares de proteção de

abranger regras de boas práticas e de governa
procedimentos e as condições de organização e de
reclamações e petições de titulares, as normas de segu
as obrigações específicas para os diversos envolvido
educativas e o gerenciamento de riscos.

Parágrafo único. Os termos e as condições da Política

contas durante todo o
artilhados com terceiros;

, mantendo o registro de

segurança da informação
e

das decisões da Câmara
com a Lei nº 13.709, de 14
3 da utilização de dados

dados pessoais deverão
nça que estabeleçam os
funcionamento, incluindo
rança, os padrões técnicos,
5 no tratamento, as ações

de Privacidade e Proteção
de Dados Pessoais para navegação no site da Câmara Municipal de Ribeirão
Preto deverão ser aprovados pela Presidência da reff
disponibilizados de forma ostensiva e acessível.
Art. 22. As normas e os procedimentos para uma

rida Câmara Municipal e

política de segurança da
informação deverão ser ajustados para atender aos requisitos estabelecidos nesta
Resolução e na legislação, quanto às medidas
administrativas aptas a proteger os dados pessoais de

le segurança técnicas e
acessos não autorizados e

de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilegal
Art. 23. As diretrizes estabelecidas nesta Resolução não se esgotam em razão da
contínua evolução tecnológica, da alteração legislativa e do constante surgimento

& lº
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de novas ameaças e requisitos e poderão ser complementadas por outras
medidas de segurança.
Art. 24. As despesas decorrentes do cumprimento desta Resolução correrão à
conta das dotações próprias consignadas no orçamentc
Art. 25. A presente Resolução vigorará a partir da
revogadas as disposições em contrário.

ice—Preside te

KhªwªxMMM
ATHEUS MORENO
10 Secretário

022.

.ANCO
Secretário

do Poder Legislativo.
data de sua publicação,

11
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IUSTIFICATIVA

A Lei de Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei
14 de agosto de 2018, dispõe sobre o tratamen
incluindo os meios digitais, por pessoa natural ou
direito público ou privado, com o objetivo de
fundamentais de liberdade e de privacidade e o liv
personalidade da pessoa natural (artigo 1“), a
uniformidade nas atividades de tratamento de dado
Tamanha a importância e ressonância do tema à sea
dedica um capítulo com nove artigos (Capítulo
”Tratamento de Dados Pessoais pelo Setor Public
assevera necessário o cotejamento da referida LGPE
Informação (LAI), ressaltando o atendimento aos i
serviços públicos quando do tratamento de dados
jurídicas de direito público: in verbis

”Art. 23. O tratamento de dados
iurídicas de direito público refer
do art. 1º da Lei nº 12.527, de ]
jLei de Acesso à Informação! ; de
atendimento de sua finalidade p
interesse público, com o obj
competências legais ou cumprir
serviço público, desde que (...)". (g

Resulta ainda da interpretação sistemática (sincrô
citado artigo 1n da Lei nº 12.527, de 18 de novembro
a informação) a obrigatoriedade de observância
mencionada LGPD pelos Municípios (caput) e seus

eirão Preto

nº 13.709, aprovada em
to de dados pessoais,
por pessoa jurídica de
proteger os direitos

re desenvolvimento da
ssim como assegurar
, pessoais no Brasil.

ra pública, que a LGPD
IV) exclusivamente ao
” e, em seu artigo 23
com a Lei de Acesso à
ateresses, finalidades e
)perados pelas pessoas

pessoais pelas pessoas
idas no parágrafo único
8 de novembro de 2011
erá ser realizado para o
iblica, na persecução do
etivo de executar as
as atribuições legais do
rifamos).

nica) da LGPD com o
de 2011 (Lei de Acesso
e implementação da
Legislativos (inciso 1)

incluindo por simples esta Câmara Municipal, conforme transcrição e
grifos abaixo: in verbis

“Art. lº Esta Lei dispõe sobre os
observados pela União, Estad

procedimentos a serem
s, Distrito Federal e

Municípios com o fim de garantir o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do art. 5 ,

, no inciso II do 5 3º do
art. 37 e no ê 2º do art. 216 da Conº tituição Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se a

l — os órgãos públicos integrantes

regime desta Lei:

da administração direta
dos Poderes Executivo, Legislativ ;, incluindo as Cortes de

12&, /
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Contas, e Judiciário e do M
(grifamos).

Ademais, nos termos do conteúdo ministrado no 26
Agentes Políticos e Dirigentes Municipais, em 24/03
H, em Ribeirão Preto, 0 E. Tribunal de Contas t
necessidade de adequação das Prefeituras e Câmara
padrões de segurança, proteção e tratamento de d
Geral de Proteção de Dados (LGPD).
E acertadamente a Câmara Municipal de Ribeirão
adaptativa, mediante a Resolução no 11, de 11 de ag
o artigo 85 de seu Regimento Interno para amp
Comissão de Transparência e Legislação Participati
com a aplicação e análise dos casos que envolvem a

Não só. Essas adaptações também devem se estenc
servidores, colaboradores, banco de dados, trata
procedimentos da Edilidade, pelos seguintes fatores

— Proteção ao uso indevido de dados pessoai
cidadãos ou dos agentes públicos;
— Conformação aos novos padrões legais,
segurança, com vistas a atender o princípi
subprincípio, a modernização;
— Uniformização às normas atuais de tratamen
internacionalmente praticadas, já que a LGPE
(General Data Protection Regulation, aplicável des
da União Europeia, e tantos outros países fora
(parceiros comerciais ou não do Brasil) seguem e

- Promoção de maior segurança jurídica no tr
Legislativo;
- Prevenção de responsabilizações no caso d
LGPD.

Logo, é indispensável regulamentar, no âmbito d
Ribeirão Preto, as diretrizes de proteção de dados
política geral, prevendo os mecanismos introdutóri
de manutenção a LGPD, os atores, responsáveis, e
tratamento de dados pessoais per si e disposições
passam por diferentes operadores e meios de opere
comunicação, estendendo-se, tal proteção da ;
pessoais, aos meios físicos e digitais na Edilidade.

eirão Preto

inistério Público; <...)"

º Ciclo de Debates com
/2022, no Teatro Pedro
imbém foi enfático na
5 Municipais aos novos
idOS aduzidos pela Lei

Preto iniciou essa fase
osto de 2021, alterando
liar a competência da
va, composta por Edis,
AGPD.

er a todo o quadro de
mento, data center e

s, que podem ser dos

:omunicacionais e de
da eficiência e seu

o de dados nacional e
se inspira na RGPD

de 25 de maio de 2018)
de tal bloco econômico
sse regramento;
atamento de dados no

e descumprimento da

Poder Legislativo de
Jessoais mediante uma
os, implementadores e
brigações e direitos, o
finais a esse fim, que
ção, armazenamento e
rivacidade de dados
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Diante dos argumentos expostos e de outros que pc
situação, solicitamos aos nobres Vereadoras e V

plenária do presente projeto de Resolução.

Sala das Sessões, 04 de abril de 2

,

itu
&WFAFFQM W16%

MATHEUS MORENO
1º Secretário

ssam ser concluídos da
ereadores a aprovação

022.

NICE;UC
' ídente

? Secretário
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